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Ementa: Regulamenta a assistência judiciária internacional em matéria 
penal, a ser prestada ou requerida por autoridades brasileiras, 
nos casos de investigação, instrução processual e julgamento de 
delitos, nas hipóteses em que especifica, e estabelece 
mecanismos de prevenção e bloqueio de operações suspeitas 
de lavagem de dinheiro 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado;  
Relações Exteriores e de Defesa Nacional;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 
Em consequência, determino a criação de Comissão Especial 
para apreciar a matéria, nos termos do art. 34, II, do RICD. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 23/05/2011 
 

 


